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A conversão informal da 
divIdi~Lserá institu-

--(ffializada. O Banco Cen-
tral (BC) tem estudado nas 
últimas semanas meios de 
regulamentar aquelas ope-
rações que funcionam hoje 
como o principal foco do 
aumento das cotações do 
dólar no mercado paralelo 
de câmbio. Ontem, o ágio 
sobre o câmbio oficial che-
gou a 48%, para cotações 
entre CZ$ 263,00 e CZ$ 
264,00. . 

O BC pretende exigir que 
o pagamento antecipado da 
divida externa seja feito 
pelo devedor final sob a for-
ma de depósito dos cruza-
dos na conta bancária dos 
estrangeiros não residen-
tes no País ou em outra 
conta corrente, caso o in-
termediário na operação 
seja um brasileiro. 

Com a medida, ficariam 
imediatamente identifica-
dos o devedor que se desfaz 
de seus compromissos ex-
ternos e o receptor que re-
cebe os recursos. Hoje, os 
cruzados são trocados no 
mercado paralelo e remeti-
dos ao exterior, em opera-
ção que se convencionou 
chamar de "bicicleta". 

Com as dívidas lá fora, no-
vo título de crédito é com-
prado e o devedor interno 
abordado para antecipar o 
pagamento. 

"Temos de desfazer o 
circuito da 'bicicleta' e a 
conversão informal precisa 
ser regulamentada de alga-
ma forma", disse ontem a 
este jornal uma conceitua-
da fonte do governo. 

Não há, dentro do gover-
no, uma medida exata do 
volume de operações efe-
tuadas até aqui pela con-
versão informal no merca-
do; a estimativa fica entre 
US$ 2 bilhões e US$ 3 bi-
lhões — mas sabe-se que já 
é suficiente para perturbar 
o comércio externo, com as 
práticas do superfatura-
mento e do subfaturamen-
to. 

Junto à autoridade mone-
tária, cerca de apenas US$ 
500 milhões deram baixa 
nos registros da dívida ex-
terna, sem que tenha havi-
do fechamento de câmbio. 
Isso quer dizer que desapa-
rece de um lado parte da 
divida, sem que haja o cor-
respondente registro do va-
lor liquido (descontado o 
deságio dos leilões da divi-
da vencida) na rubrica in-
vestimentos estrangeiros. 

As medidas em estudo 

para o controle da conver-
são informal prevêem tam-
bém a incidência de um im-
posto sobre o montante pa-
go pelo devedor em cruza-
dos e que não tenha impli-
cado fechamento de câm-
bio. A alíquota seria eleva-
da, em torno de 25%, como 
medida punitiva para a 
conversão que fugisse aos 
canais regulamentares. A 
este nivel de aliquota, desa-
pareceria para o devedor 
final o ganho pela antecipa-
ção do pagamento, e que 
sempre envolve um des-
conto negociado entre as 
partes. 

A corretora Sanyo, do Ja-
pão, adquiriu 43,9% das 
ações da distribuidora de 
títulos e Valores mobiliá-
rios Sol Nascente, de São 
Paulo, o que corresponde a 
70,9 milhões de ações. Por 
essa aquisição a corretora 
japonesa irá pagar 150 mi-
lhões de ienes (1,2 milhão 
de dólares) e seu plano é 
tornar-se membro da Bolsa 
de Valores de São Paulo 
(Bovespa) para expandir 
seu negócios. A Sol Nascen-
te tinha ativos no valor de 
CZ$ 859,1 milhões em mar-
ço. 
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